
ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 51) 34 DE 	MARÇO DE 2018. 

"ALTERA O ART. 114 DA LEI N° 1030, DE 02 
DE JULHO DE 2004 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO 

PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. Altera o Art. 114 da Lei n° 1030, de 02 de Julho de 2004, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 114- É assegurado ao servidor a direito a licença 

para desempenho de mandato em confederação, 

federação, autarquia ou sindicato representativo da 

categoria, com remuneração para o órgão de origem, 

com exceção para as autarquias. 

§1° - Somente poderão ser licenciados servidores 

eleitos para cargos de direção ou representação nas 

referidas entidades sindicais, até o máximo de dois 

por entidade. 

§2° - A licença terá duração igual à do mandato, sendo 

prorrogada em caso de reeleição. 

§3° - O período em que o servidor estiver licenciado 

na forma deste artigo contará como efetivo tempo de 

serviço para todos os efeitos, inclusive para computo 

de progressões, quinquênios e licenças prêmios, 

ficando assegurado ao servidor os mesmos direitos 

que gozaria em seu cargo de origem." 
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Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação, 

revogando o artigo 114 da Lei n° 1030, de 02 de Julho de 2004. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito - Ouro Pret 	 -RO. 

VAGNO GONÇA 	RROS 
PREFE 
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